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ESTADO DO PARANA 

Oficio no 2373/2018-GAPRE 
Maringa. 04 de juiho de 2018. 

Senhor Presidente. 

Tendo em vista a Requerimento no. 818/2018 apresentado pelo 

Vereador Jean Marques para informar se a Lei n. 123/2006 estâ sendo cumprida, 

especialmente no previsto em seu artigo 55, parágrafo 10  (dupla vista para lavratura 

de autos de infraçao). anexamos o parecer da Secretaria Municipal de Fazenda. 

Ate n ciosa me nte, 

- 

omingos revizan Filho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Camara Municipal de Maringâ 
Nesta 
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REFERENTE AO PROTOCOLO No 42002/2018 E REQUERIMENTO No  818/2018 

Por meio do protocolo acima mencionado, a Cãmara Municipal de Maringá, 

na pessoa do Vereador JEAN MARQUES solicita informaçöes sobre se está sendo 

cumprido o previsto no artigo 55, § 1. 0 , da Lei Complementar n° 123/2006, que prevé 

nos procedimentos fiscalizatórios a observãncia do critério cM dupla visita para 

Iavratura de autos de infraçao, e, em caso negativo, decline os motivos. 

Em atendimento informamos portanto que, as diligéncias efetuadas pela Diretoria 

de Fiscalizaçao são motivadas por solicitaçOes via ouvidoria municipal - 156, Ministério 

PUblico, Camara Municipal ou outras demandas, tais como: Patrulha do Sorn; Ordens de 

Serviços encaminhadas via Sisterna; Cu vistorias de rotina, em que são constatadas, alem 

de outras irregularidades, inümeros estabelecimentos em plena atividade sem a devida 

Iicença. Nestes casos, em regra, nao se sabe, no momento da visita fiscal, qua[ e a tipo 

de risco da atividade ou classificaçao empresarial. Deste modo, em atendimento ao § 30, 

do Art. 14, da Lei Complementar n° 888/2011, as mesmas são embargadas de irnediato 

com aplicaçao de pena pecuniária. 

No entanto, quando as microempresas e empresas de pequeno porte são 

classificadas como grau de risco "A", de acordo corn a Classificaçao Nacional das 

Atividades Econômicas - CNAE, e expedido urn Alvará de Funcionamento Provisorio 

imediatamente apOs a formalizaçao e solicitaçao da Iicença, corn validade de 60 

(sessenta) dias, permitindo C inicio da atividade, enquanto se obtem a Iiberaçao dos 

laudos necessários. Cabe informar que, considerando o grau de risco, e visando a 

desburocratização e agilidade, esta municipatidade disponibilizou este Alvará de 

Funcionamento ProvisOrio, expedindo autornaticamente a licença, para todas as 

ernpresas classificadas como grau de risco "A", a partir da solicitaçao. Nesse sentido, 

entendemos não haver motivos que embasern atividades clandestinas, seja ela de 

pequeno, medio ou grande porte. 

Em tempo, cabe informar que, para Cs casos em que a empresa ja obteve o Alvará 

ProvisOrio, esta municipalidade priorizou pela fiscalizaçao orientativa anterior a autuação. 

Assirn, é enviado eletronicamente, 30 (trinta) dias antes do vencimento da Iicença, urn 

cornunicado ao responsavel pela empresa informando do vencimento do Alvaré e 

solicitando que providencie a regularizaçao: e, somente, após 60 (sessenta) dias, estando 
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ainda, corn o Alvara vencido, e enviado Ordern de Serviço para o agente fiscal e demais 

p rovidéncias. 

Sem mais. 

Marirgá, 29 de Junho de 2018 
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